
ESTAD0 DE AljAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABmETE Do pREFEITo

LEI MUNÍCÍPAL N.a LEf N.° 1.4`02/2011.

•      LÀi.viArJ`A  M+JN'lc)PAL  DE  PENED0

Seg`são cje Protocoloc{ec`.ebidoem#}±±±ilJ.L±L
Protocolado  na Secretaria da0 J=a_rÉst-

PRÜTBEÜLÜ

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO  DE  CASAS
POPULARES NO LQTEAMENTO CIDADE
DO        POVO,        BAIRRO       RAIMUND0
lv]AR]NHO,      SEGÜNDA      ETAPA      DO
CONJUNTO  NILO  MENEZES,  ATRAVÉS
D0   PROGRAMA   DE   HABITAÇÃO   DE
INTERESSE  SociAL,  CO"  RECURSOS
DO  FUND0  NACIONAL  DE  HABITAÇÃO
DE  INTERESSE  SOCIAL  -  FNH]S  E  DÁ
OUTRÂS FROV]ÊtqciÂS

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPI0 DE PENEI)O, Estado
de Alagoas.

Faço saber qtie a Câmaia Münicípài aprova, eu saiiciono

0           emandopubiicaraseguinteLeí:

Art.  1° - Flca o Poder Executivo autorizado a doar 82

(oitenta e duas) casas poptüares,  construídas com recursos do FNHIS -
Fundo Nacional óe Hà-bí€ação áe meresse Sociáí: Conftto de repasse n.°

233.476-66/2007fi?E\ff/CÂD£Â   e    Güntraío    üe   repasse   n.°    251.213-

68/2008ffMP/CÁKA,  sítüaáos flo CofljtHfi.o ISiío Meflezes, Lotemento

Cidade do Povo, BaáHo Raiffiündo Mffiinko. -
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Art.  2°  -  É  vedada  a  negociação  do  imóvel  doado

duranteoperiododelü(dez)anos.

Arf.3®-Fi.caau£orizadoaodonatãri-oprovidenci.arjunto
ao  cartório  de  registro  de  rióveis  a  transferênci-a  do  bem  para  sua

propriedade.

pubricação.

0

lrq

Artigo  4S  - Esta Lei  entrará  em vigor na data  de  sua

1.mFEITÜRAMÜNICIPAI,DEPENEDO>eiosvfri±ee
um  dias  do mês  de  novembro  do  amo  de dois mfl  e  onze,  375° mo  de

elevação à categoria de Vfia.

-.-1-
Isfiae[RÉctmúffess.úkmãagv7eto

PREFE!TO


